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. LEI N° 4.694 DE 04 NOVEMBRO DE de 2.014 .. ' , r 
- ~· . '.• ·' r 

·, "Autoriza a1Concessão de Direito Real· de Uso do Imóvel . 
qu~ .especifica e dá 'outras providêríci~s"; • . . · · 

), 

). ~ ! i;, .. I ,-~ · , , . • , . , . . 

_ . . · ._. EVERTON OCTAVIANI,Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso. 
'de.súas atribuições legais, faz saber que a· Câmara MuniCipal, aprovouí e ele sanciona e promulga a seguinte - -' · 

.··'Lei:._:_··.·_· .. ·.·.·_,:_.-.,·-.. ··:~·. ··.·•· ·-· .. ---· ... · -.~·· ·; ,_. ~:. -· .· .. ~). ·.: 
~ · ·· · . . . . Art. 1° - Fica a· Poder Executivo Municipal aútorizado a outorgar concessão de direito . 

'· de uso sobre' o imóvel localizado na quadra L, lote. 02, nó Parque Industrial li deste- Municlpio e abaixo. r ' 

' desCrito: . ' . -· . ' . "" - ' . ' : .' ; r • (-

.. ): 

._: ..... _ 

•• ' : • • • o •: • ' I--. • • ~. _..- • ' J -· ' l / • • ", • ' • • ' 'o • • • .- • •- ' ; • • • • 

• . · ::-, · Localizado .. á ~33,52 metros da· esquina da Rua : Manoel·lsquero_ ,co_m a Rua : Njlo Manche lato ; segue 'i 
, , . : pelá Rua.: Nilo Monchelato po~ umadistaricia de}0,79 metros até .encontrara ponto 1 , Deste ponto'1-· · 

·. -~ .- · . ' , deflete~a direita por uma distancia de 61,97 metros ate ponto 2 , confrontando com 9 lote· 03 =da quadra L 
· · de propriedade da Prefeitura Munidpal de Agudos ; Deste ponto 2 deflete_ a direita por Úma distancia de 

10,79 metros ,· confrontando· com o lote. remanescente da. ·quadra L ; de propriedade da Prefeitura 
Mu~icipal oe Agudos·; até'o ponto 3 r Deste ponto 3 deflete se a direita I por umà distancia de 61,97' 
métros i confrontando com_ o lote 01 da quadra: L de propriedade da Prefeitura Municipal de Agúdos: 
Encerando assim o memorial descritivo, com uma área de 4.386,86 m2-.· . - · · · 
. • \ I . .• • .'. · -~ . · '. · . • ~-_- ,_ ' \ • , -' . 

/"' ~--
' ' ., 

, ~ .. . ... · · . . Art. 2°- Aconcessão será ou'torgada m~diante llcitação·p.elo pràzo de 10 (dez)· anos, 
.. ' renovável por igual perlodo . sucessivo; havendo_. interesse público por. parte da administração·_ concedente;·_ r' 

' ' 'devendo constar do iristruméntó de outorga as seguintes cláusulas:· '' . . ' . . ·_ '. ' 
~ '" • , • • ' , • , ' I, • ' ~... "J 

I -:-a conce.s~iànária·.deyerá dar inicio' as-'obras. no local-no prazo· máximo de 180 (cento 'e oitentafd.ias e. 
funcionar no local pelo prazo mlriimci de 10' (dez) anos, sob pena de reversão do imóvel ab domlnioda 
co-ncedente, independente deiindenização 'pelas-benfeitorias introduzidas; --. · " : · · · 

~ • • "' - • : 
0 .~· ·• I .. ·•. ,· • • • • ._, .. • ' •"' -. 1:--- • • , .... ·• " .-' • • • • .. 

11 -· a con-cessionária· SÓ poderá transferir .r O. :imóvel ·para· terceiros mediante autorização. expressa da -
concedente; '·. ' . ' r· ' ..• _· · .• '' ·,,_·· .. ,.·· .. · ·:_· ·... :;~· 

. . .· . ,--..., . ' . . . 
-1; 111-- a· concessionária só poderá usar o imóvel concedido para fuocionamento de suas atividades, vedada a . 
. · · Aredestinação para· outras finalidades; . . · · · ' · · · 

:" ' < • ' - -· • 

IV ~ a éoncessão será gratuita, ficando. a concessionária obrigada a. executar as àbras necessárias à sua 
conservaÇão, tais como controle de erosão,· entre outras ... · · · · · · · · · · . . ; 

. , . . I . 

v- que·ao término ,da concessionária deverá restituir~ imÓvel à concedente, no e~tado ein 'que se encontrar; ' 
. inclusive com as benfeitorias . úteis e·_ necessárias introduz_idas e/ou construldas pela concessionária,, 
; . independente de indenizaç_ãó; r ' 

. VI,-· cas~ a co~cedente vier a revogar. a conce~sãq. ou ·retofna~ :o imó~el~_ ant~s, do término qo -:prazo de 
· ·•· ~concessão, deverá indenizar ·as benfeitorias úteis e· necessárias· nele introãuzidas e/ou construldas pela 

corces~ionáda; . ' ., . /:· ' . ~, .. ' ' . . r' 

··VI i~ a c~ncessi.oríá~ia .ficará .o · a ~~bedecer toda ·a legislação m·~·nicipal, especialmente com.'referência à 
·'ocupação de.. . - no Mu'nlclpio de'A~udos ~obpena de·rescisã9 contr~tua_l;. . ' - ; · -~--· 

. - vn'l _.no caso de erí ades da concessio~ária por ríão obediência das normais legais o~ ' r,' 
. \ · contratuais,' bem como ncia, ·a concedente ficará isenta de indenização pelas ·oenfeitorias ,-.-

. 'I . introduzidas, pode~do re~énção no caso de alienação judiciaL r , - ' ' ' • 

'.i. 
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: '~ 

-·\ :..._ 
·'r 

r .. 

·todos os 'veiculas ~uto,rilotore~ de prop;iedade da concessionária 
·o1 (um) ano a. contar da assinatura do' termo de conêessão. · ..... 
• .:--' ,I I . I ,·' ' 
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X- empregar 70% da mão de obra dentre os moradores do municlpio de Agúdos, na forma da Lei 4.675/2014; 
··- : sOb pena de· revogação da concessão: · .. , · ' - :_ ·- -- · · · 

..• \_ , . . , . . ._..._- . :, r -. . . .. , . ··-
• ' ~ • ' .':· • !- .: • ~. •• , • ." ,' • .:.. • I ) ,' I ' -:_ • 

. :. · XI - Caso não existá mão· de . obrá qualificada dentre os .. moradores· do · Municlpio AgUdos deverá . a 
' ; :, : concessiorí_éria promover ·o . treinamento. é· qUalificação de mào de óbra ,·local,' ãté qu~r atinja . _o ,limite .. 

. ·estabelecido ria Lei.4.675/2014, no p·r o.m inio.de 03· (três)·anos contados da expedição ê:fo alvará de.· 

'-.... . 

: .~ Jun~ionamento forn'ecidopelo Municlpi de Agud /SP, sob pena de revogação da concessão; . , . ', · . 
• ! ·"' ·• 
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igor na data de sua publicação. 
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